
Art.-6 9 - Este Decreto-lei entrará em vigor
_sua publicação, revogadas as disposições em contrána data de

;

(Revisão do programa de liberação)

Em conforinidade coni -ó diSposto pelo artigo 40 do AjuÉ
te de Co;npieinentação n9 16, sobre produtos das indústrias qui
inças derivadas do pétriileO, os Plenipotenciários que subscre-
vem o presente Protocolo Adicionai, devidamente acreditados
por seus "respectivos Governos e cujos poderes; achados em _ bOa
e devida forma, .forem 'depositados na Secretaria do Corni:te Exe-
cutivo Permanente da ALALC,

ACORDAM: 

Artigo 19	 Rever o programa de liberação clo Ajuste. de - .
Complementação n9 16, através da outorga das concesS5ea
tradas no Anexo do presente Protocolo Adicional, cora seus res-
peetivos níveis de g±aVamés-e prazos de Vigência.

Artigo 29 •- O presenté Protocolo Adicional entrará em
vigor a partir de 19 de janeiro de 1981.

•'ANEXO

DIREITOS ADUANEIROS, -GRAVAMES. DE EFEITOS- SQUIVALENTES-

E RESTRIÇÕES NÃO,TARIFARIAS APLICÁVEIS PELOS ÇOVERNOS
SIGNATÁRIOS A IMPORTAÇÃO DOS, PRODUTOS INCLUÍDOS NO

PRESENTE PROTOCOLO ADICIONAL:

REFERENCIAS 
-	 -

Regime legal tarifário para as opereçcieS Oe
lebradáS pelo presente AjliSte

LI - Livre importação

- Exigível

NE - Não exigível
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anexa ao Decreto-lei n 9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, com
as respectivas alterações vigentea, repetinclo-anualniente-'-eSÉa
providência..

Parãgrafo único - AS alíquotas publicadas na for
ma deste artigo constituirão a nova base para a Comissão-de Po
lítica Aduaneira exercer - a competõncia prevista no artigá 22
da Lei n9 3.244, de 14 de agosto de 1957, e na legislação poS
terior pertinente-.

julho de 1967,: acompanhará através da Carteira "de cemér-
;cio Exterior do Banco do Brasil Si. A, :a execução áO anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao Pen

-Eiel Cuinprimento..

. Artigo -49 O presente Decreto 'entrará em
. vigor ria data de sua oublicaCao, reVoctades as disposições
eia contrário.

Independência e

Brasília, era 09 de	 fevereiro	 . de. 1981;
. 1609 da Independência e 939 da República.

JOÃO gIGUEIRE'DO
RS. Guerreiro

QUADRAGEEIMO NONO p iemo:510 ADICIONAL DO AIDSTE 

DE COMPL'EMENTAÇÃO Nó. ,16, SOBRE PRODUTOS DAS  IN
DOSTRIAS QUÍMICAS DERIVADAS DO PETRÔLE0 

Brasília; 10 de fevereiro de 1981; 16-09 da'
93 9 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Gálvêas

Delfim Netto

Decreto n.• 85.700 . de 09 de fevereiro de 1983_.

•Dispõe sobre a execução dó Que.-
* dragé'adatO Nono Protocolo Adicio

. mal de? Ajuste de Complernentaçã-cT
n9 16, sobre produtos das indúS.

. trias químicas derivadas do pe-
tróleo, concluído entre o ara,
sil á Argentina.

O Presictsiontse da FRèpúbfica.,
usando das :atribuiçães . *pie lhe confere a artigo 81, item

-
da Coxistift0.ç.ÃO e

1 toii. sip- Woi-Do que O Tratado de Montevidéu, que
criou a Associação Latino-Americana de -Livre Comercio, firma

. do pelo 'Brasil em 18 de fevereiro -de 1960 e aprovado 	 .pa10.	 _
Congresso Nacional através do -Decreto Legislativo n9 l¡de 3
de fevereiro de 1961, prevê, no sai; artigo 16, a celebração
de .
	 .	 . „

Ajustes de Cemplernentação por Setores industriais, mate-
' ria essa - regulamentada pelas ResolUções 15(I), 16,(I) e 99(W)
dá Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO" que, de acordo coai o artigo 49 do Ajus
te de -CorapleMentação n9 16, sobre produtos das indéstrias químicas
derivadas do petróleo, posto em Viger, rio Brasil, ,pelo Decreto
68, $41; de •26 de abril de 1971, os Gememos signatãrios poderão re
visar annaltnerite -o programa de. liberação contido no Anexo -do men-
cionado Ajuste, sé se beneficiando da revisão os países que parti-
tiparam' de Sue negoCiação;;

CONSIDERANDO que as Plenipotenciários do Brasil e
da Argentina, com base nos dispositivos acima citados, assinaram,
em Montevidéu, no dia 20 de dezembro -de 1980, o Quadragésimo .-Nono
Protocolo Adicional dó Ajuste de Coinplemeritação n9 16, sobre produ
toe das iraiistrias químicas derivadas do ,petróleo;

CONSIDERANDO que ,o referido Protbcolc Adicional de-

. verá:entrai em vigor a partir de 19 de janeirode 1981,segündo dia.	 _
Põe v, seu artiga 291

PECRETA:
. Artigo 19 - A partir dê 19 de janeira de 19-81,aa

-pOrtações dos produtos' especificades no Protocole Adicional anexo
a este 'Decreto; .oriifinãrios da Argentina è dos países considerados
de menor desenvolvimento econômico relatiVo, Boirvia' ,Equador e Pa-

raguai, ficeia. sujeitas _aos . graVames e ãá restrições não-tarifárias
estipuladas no Anexo único desta De -ereto, Obedecidas as cláusulas
á -eoncliçcies, estabe1écidas	 citado Protocolo.

1-
Parágrafo único - As disposições deste Decreto não

se .aplicam às importações provenientes dos países-membros da ALALC
não mencionados neste artigo.

-Artigo 29 , O Ministério da Fazenda tomara,
através dos :órgãos :compbtentes as providências . eventual,

mente neees	 i) rias a cuMprimento . da disposto neste Decreto.
f

Artigo 39 - A Comissão Nacional para os As:-
sunt	 a ALALC, criada pelo Decreto n9 52.Q87, de 11 de



SEÇÃO I	 28411DIÁRIO OFICIAI,QUARTA-FEIRA, 11 FEV 1981

,
NABALALC

•

PRODUWO-	 .e-4.

.

V)

4

o
Z,

SRAVME S	 A	 IMPORTACAO- .

OBSERVAÇÕES

'"

_.._	 .

a

DX -RarrOS:	:
ADUANEIROS

(YPWS -DE EFEITOS

V) V):0 kl
E Pç
Z- 4
ffl i-i
.Z D

tr)
4 Z
O O

,
u)	 :
O .
X,.)

ru

I4 '
'	 124

V)

r•-n
'Ro
4

2

+4 AD VALOREM o
(-I O,
H H.
ti) >"
0 IrA
ai IA -
NI 04:
ai	 "

,:n:
z.

H

-2,

_

V)
O "
1:4	 .
Eo
P	 '

$ $

-2 Ia 11	 . 12
,

13 14

29,.01.2..04

•

•

Butadienó	 -BR C LI, 8

.

15	 .
..

_
S. NE -NE .

•

Quota: 10-00d toneladas,.
p Decreto-Lei n91,775/80
estabelece um gravame :adi.
cional de i()%, tributando
em conseqüência um direi
to aduaneiro de 12% Sobre
valor C/F.
(Em vigor ate 31./±II/131)..,
Concessão em -vigor ate 31/
XII/19,81

.29.02.1,01 C1orobenz. Onow (monc
g di)	 . BR C 15 E mn	 NE -OrtediCloróbenzeno.'

O Decreto-Lei n9 1.775/8a
estabelece um- gravame adi
•ional de 15%. , tributando
eMconsegüencik-uM direi-
to aduaneiro de 20% sobre
'Valor cir.	 .

(EM cigor ate 31/11I/81)-
ConceSaão-emvigor ate .31/
=e/19U

29 02 3 01

-

"

BR C- LI

.

- 15 -E ' NE: NE.Raradiclorobenzend.

.	 'inangiro
1or

.	 _

Decreto-Lei n9 1,775/20.- es
tabelece um gravame adiOiS
al de 15%; tributando	 em

cOnteguencia um direito ..a7
de 20%-eobre o Va

CIF,	 ,•
(EM Vigor ate 3i/m/81.),._
onOesSao em Vi gOz" até '31/
II/1921

BR C .IJ - s 15 E si.E	 -1,1E

.1à1
:,-Jonsegüênáiá,lim
'luaneiro

.2ondessão
'ÇII/1581

..	 -_
lonoclorobenzeno.
3 Decreto-Lei- n91,775/80 es
abeleCe um gravame ad-igio

de Iln, tributando :	 er-
direito	 a,-

de 15% sobre o va,-
19r ^CIF--
(EM vigor 31/III/8I).

em vigor ate	 31/

29.0.2.99 -113titil-Nidrogitólue
n9 "'

ER C II : 15 E NE	 NE Concessão em vigor até 31/
II/1921

:	 •	 "

29.08-1.99 'tter

29'.14,2,..'99

mcnoètil1co de
die'0- leficg11cW,

Acetato de eter eti-AR
-11c° de, monoetllenZ
glicol

AR C

C

LI

LI..: 1

-

_

oncessão em vigor ate 31/
•XII /1921	 )	 .
'Condessêo em vigor ate 31/
XII/19.81

,
29,14,2-.99 Acetato de éter bu,AR

tiIigo de_fflonoetilÉ.
noglic01

C 1..I - 1 -
.	 _

:Concessão êh vigor até 33i/
XII/1921

3.8.11.-2.,02,

.

,Fungicidas e herbi-AR
:cicias abaSe de eti
lenw,bis-ditiocarb-i'
mato de manganês
-.(1Sánebn-

C LI - E -	 E 'Freparaçaes fungicidas que
contenham-como 'único orin-,	 -cSJoio ativo a espécie sul-
"noa etileno-bis-,ditiOcar,
.bamato-de mangane_sTi.ManeWil
Ccncessão em vigor ate 51/
XII/1981

38,:11.2..'02

•

-Fungicidas elierbi . AR
cidaS abase deeTi
1eno-,-bis-ditiOcar)J
mato de -zinco

Zineb'n -	,

C LI , o - PrepareçOes fungicidas que
contenham como  Upido pr1i1
ciPio ativoa esoecte n41-4
mica etilend,biS-ditiocar,,
bameto de zinco .(31iinebn.
Concessão em vigor ate 31/
XII/198l

.

:AR C IJ PrePata0èá fungicidas que
.contenham come -único , mrin-
4oio ativo a ea Pêcie qul'
miéaetilenObisditiocar=
baffiato de mangenese~
Comsais.de iindo:CManeb
com '?i4lcr».
Concessão em vigor até 31/
XII/1981



SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	 'QUARTA-FEIRA, FEV 1981

,

39,01.1 .9-9	 .
.

Polipropilenogli-
Ois-

: AR C -L1 - - 1 E

'

Poligliol_P,.•
'Concessão em vigor , •ate,• 31/.	 _	 ....XII/1951

39 ; .,0-2.2- 01

-	 -

i?orietileno de bái-
xee- alta densidade..	 _

: (solido) 	 -

.
•

AR e

.

De baixa densidade (Até-	 -
(7,528 gr por CM3) 011 grã- -
nuloS. Quota: 5,-000 tone-
ladas
Concessão em Vigor até -30y
IX/1981

bii C LI	 -
_
15 E NE ' -fW. -00 baixa denSidade.-

Quota : 15,000 toneladOÈ.
Concessão em vigor. até -11/
M.I/I9.81_

39.:02„2,,04	 : Cloreto de póliAriill_la
BR, LI . 15 - NE	 ^ NE .Quota:	 3,.000 torte1adOw.

"Concessão •ein vigor, até .81/
-

39,02:2.-99
.

ResinaS-boIipropi1e_no -(sólidas)
.

,

AR C
,

LL

.

.
gomppolinteroS e -coppilme.,
ros.
Unicamente pata extrusão
de ráfia.)
QuotO: 10 .08 tóileIadae,
Concessão em vigor: 'até '. 31/
XII/1981,	 .
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•
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) A Secretarie do Comitê Executivo Permanente da Associa-

ção Latino-Americana. Ite Livre Comércio será a depositária do
presente Protocolo Adicional, do qual enviará cópias deVidamen

te autenticadas aos. Governos signatários.

.EM ..FE, bo- QUE, -os- 'respectivos -PlenipptenCiários	 firmam-
: AS presente Protocolo Adicional na cidade de- Montevidéu, aos
vinte dias do Mês ,de dezembro- de mil novecentos e oitenta; nos-

, idieatespOrtUguê:s e espanhok, -sendo ambos textos 4nál:tente -Vá
-11doe.

Pelo 'Governo -da República Argentina:

Carlos García Martínez

Pelo Governo dá República Federativa do Brasil:

Luiz Clándio Pereira Cardoso

Decreto n9 , 85.701, de 09 dg fevereiro de 1981.

Dispae 'sobre a execução . do QuadrágéSimo
Nono Protocolo Adicional do . Ajuste de
Complerhentação 09 16, sobre produtos
das industrias químicas deriVadas, do pe
trOleo, concluído entre o Brasil e a- Ve
neztie.la.

O
:

p:testoepi te da Republica,

Usando das atribuiçOed que lhe confere g artigo 8.1., item III
.Cons tituiçãO è

CONSIDERANDO que o Tratado 'de . Montevideu,que

árioa'a Associação Latino-Americana de Livre Comércio ; firina

do pelo Brasil em 18 -de fevereiro- de . 1960 e aprovado , pelo
.Congresso Nacional .através do Decreto-Legislativo n9 1, de 3

de -fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo 16:,- a celebração

de Ajustes de Complexnentação por setores industriais, maté-

ria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (1), 16 (I) 	 e

99, (IV) da Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

.CONSIDERANDO cpie, de acordo; cOm o 'artigo 49 do
Ajuste de Complesientoção M? 16; 'sobre produ'toa -des indústrias

químicas derivadas OP petróleo, posto em vigor, no Brasil, pe-

lo Decreto n9 68.:541, de 26 de abrilde 1971, os Governos

notários poderão revisar anualmente o programa de ' liberação
contido no anexo do mencionadoAjusté, só se .heReftçtahoo - 4a.
reviso os países- que participaram de sua- 	 .-

CONSIDERANDO que os PlehipoteneiáriOS dó Bra-
sil.e da Venezuela,- com base nos dispositivos acima -Oited03',
assinaram em-140htevideni no dia za de doeini?to de j.9-0:, 6 , :otkin-
qtlegésito . (4-kevo pr9todoxy- :Adicional do , Ajuste de CeePleinexita='

.ç-áo n9 16, sobre -produtos- cias indústrias - quImíCOs deri4das, :do
petróleo;

CONSIDERANDO- que o referidO,Protocolo.. - _Adicior
nal deverá entrar em Viger a partir de 19 de janeiro de 49:81ii

- ÉeguAdo dispOe -seu -Ortiga 29;
'D_EÇRETA:.

•Artigo'.19. 	A. partir 'de 1.9 de foneir0	 19.8.1,; ;

' as itportações clOs produtoS esPeCificedos :rio- :.Pratocoló .
nal. anexo a este DeCiétO, originárioS ide VeneSuelo e doa ,' Paf-
'SCS. oonsiderados de -menor deSenVolviment0 eco:1:30.0

Bolívia, -Equodor PárOgtiai, ficar: -St:jeito% aos gráVamet

.rostriçOe& Mão' tOrifáriàs estipüladás no.--Anexo alio° deSte-pe.-

	

;	 -
cretO, ObedeCidas as cláuSulas ,;:é condiçOes estabéledidas-no ci.

. todo Protocolo.
'Párágráfo CirtiCo	 disposiç$es deste: ISeCreto

não sê aplicam ág importaçOeS -provenientes dos :países Menibros- _
da ALALC não. Mencione:3°S neste artig,o.,

Artigo , 29 Minist:érity.da- Fazer:dá -tomOr1,-atra- 1
Vés dos Orgãos cOmpetentes, as proVidenciOS eventuO1mente , ne-
cessárias ao Ctunprimenta do , dispost0- neSté- Deereto...

Atti...q0: :39	 A ,OOrgiSsão Nacional-para, os Assun-
tos da -ALALO, Criada pelo Decreto -n9 52.-087, de- 11 de julho de-
196.7, acárhpahhará,. atratieS, do ,Carteiro COmerolo. Exterior da
Benco do 13rasil S/A, a eXeCiição do- anexo FrotoColo, -sUgerindo
as :medidas julgadas necessárias oo, seu- fiel cturprimento.

,	 Artigo '49 O presente Decreto entrárá -eni , vigor_
na data de sua pi:bilcagão., reVegOdaS os diSposições eá. -contrá-
rio. •

BrOSília, em, 69. de 	 fevereiro	 de, 1:90:1-
1609 do Independenála e -939 dà .República.

JO/10 FIGURIREDQ
Gt4eri-Oiro
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